
 
 
 
 
 

  

 

 

Rua Paraná, n.º 983, Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - E-mail: prefeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 129, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Nomeia Os Membros Do Núcleo Municipal De 

Segurança Do Paciente (NMSP) De Ribeirão 

Do Pinhal, Que Trata O Decreto 156/2025. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de nomeação dos membros do Núcleo 

Municipal de Segurança do Paciente (NMSP) de Ribeirão do Pinhal - PR de que trata o Decreto 

n° 156/2025.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para compor o Núcleo 

Municipal de Segurança do Paciente (NMSP) de Ribeirão do Pinhal - PR: 

 

I – Secretário Municipal de Saúde; 

Titular: Deiziane Rodrigues Escaraber 

Suplente: Vanderlene Silveira de Rezende 

 

II – Representante Técnico da Coordenação da Atenção Primária à Saúde; 

Titular: Evanir Pereira 

Suplente: Andreia Regina Gonçalves 

 

III – Representante Técnico da Saúde Mental; 

Titular:  Jane Dutra do Nascimento 

Suplente: Sariene Kethilin Cabral 

 

IV – Representante Técnico da Coordenação de Saúde Bucal; 

Titular: Francisco Ferreira da Silva Neto 

Suplente: : Ely Joao de Oliveira 

 

V – Representante Técnico da Assistência Farmacêutica; 

Titular: Adriel Goulart 

Suplente: Eleoni Jose de Oliveira 

 

VI – Representante Técnico da Vigilância Epidemiológica; 

Titular: Zeni de Campos 

Suplente: Paulo Emilio Coutinho 

 

VII - Representante Técnico da Regulação Municipal; 

Titular: Amanda Rodrigues de Paula e Silva 
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Suplente: Marli Pires 

 

VIII - Representante das equipes médica/enfermagem; 

Titular: Joice de Cássia Strombeck Vaz 

Suplente: Carine Badaró da Silveira Pinto Utida 

 

IX - Representante Técnico de Segurança do Trabalho. 

Titular: Katia do Carmo Ito Bianconi 

Suplente: Carolina Barbaresco Balduino Moinhos 

 

Art. 2º. - O mandato será exercido por tempo indeterminado.  

 

Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Ribeirão do Pinhal - PR, 27 de novembro de 2025 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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